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Dê-se ao caput do art. 51 da Medida Provisória nº 905, de 2019, a seguinte redação:  

“Art. 51.  Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, será aplicada a 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, comerciante 

ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho 

igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

Nossa emenda visa a corrigir omissão já existente na CLT quanto à 

possibilidade de aplicação de sanções penais a vendedores de carteira de trabalho 

falsificada.  

 

 

 

ASSINATURA 

 

Brasília,         de novembro de 2019. 

C
D

/
1

9
7

9
6

.
2

2
5

0
7

-
6

0

00070
MPV 905

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art51.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art634ai
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